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3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do 
objeto já contratadas ou empenhadas. 
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela 
Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, e os propostos pela empresa à 
época da realização do certame licitatório. 
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, independente 
da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela 
Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e em comum acordo com a 
empresa registrada. 
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo desta ARP, de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 000030/2017 – PMM/RN. 
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000030/2017 – PMM/RN, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
4.4 - A cada a fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor 
constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado 
vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000030/2017 – 
PMM/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 
5.1 - A entrega do objeto desta ARP deverá ser feita no prazo máximo 
de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, no horário das 7:00hs às 11:00hs e das 
13:00 às 17:00hs, a contar do recebimento da Ordem de Compra. 
5.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega 
correrão por conta da contratada. 
5.3. Os produtos, objeto do presente Certame, serão recebidos, 
obedecendo-se aos seguintes procedimentos: 
a) provisoriamente: assim que forem entregues, para efeito de 
posterior verificação de conformidade com as especificações exigidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), deste Edital, bem 
como, com as especificações constantes da proposta apresentada pela 
licitante vencedora; 
b) definitivamente: após verificação da conformidade dos produtos 
com as referidas especificações, no prazo máximo de 08 (OITO) 
DIAS ÚTEIS, contado da lavratura do termo de recebimento 
provisório. 
5.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais 
fornecidos foram entregues em desacordo com a correspondente 
proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, 
depois da licitante contratada ter sido regularmente notificado, este 
terá o prazo de mais 08 (OITO) DIAS ÚTEIS para entregá-los dentro 
das referidas especificações, ficando estabelecido que a PMM/RN 
aceitará apenas uma única substituição. 
5.5. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste certame, 
não exclui a responsabilidade da licitante contratada quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 
PMM/RN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 
8.078/90). 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
6.1 - As despesas decorrentes desta ARP correrão por conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município, conforme descrito 
abaixo: 
Unidade: 03 – Secretaria Municipal de Administração 
Ação: 1005 – Aquisição de equipamentos e Material Permanente 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01000 
Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2031 – Funcionamento das Atividades do PAB FIXO 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 

Fonte: 01014 
Fonte: 01064 
Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2035 – Funcionamento do Programa de acesso e da Qualidade - 
PMAQ 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01064 
Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2013 – Funcionamento do Ensino Fundamental Financiado com 
Recursos do Salário Educação. 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01058 
Unidade: 07 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2051 – Aquisição de Veículos e outros Equipamentos 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01029 
Unidade: 07 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2043 – Funcionamento das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social 
Natureza da Despesa: 449052 Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01000 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (TRINTA) 
DIAS contados a partir da data em que for apresentada a Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente 
da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, comprovando o 
recebimento do objeto. 
7.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com 
CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços. 
7.3 - A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
7.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação, no momento da liquidação da despesa, a 
apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS 
e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de 
DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, 
para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte), Municipal 
(CERTIDÃO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa 
de DÉBITOS Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho – TST. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
000030/2017 – PMM/RN e seus anexos, e as propostas das empresas: 
Nacional Veículos e Serviços LTDA - CNPJ: 04.770.238/0001-57, 
classificadas, respectivamente, no certame supranumerado. 
8.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os Decreto 
Municipal nº. 002/2010; e subsidiariamente as normas constantes na 
Lei nº. 8.666/93. 
8.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
  
MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 
  
NACIONAL VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 04.770.238/0001-57 
Empresa Registrada 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:869A073E 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 383/2017. 
 
Processo de Despesa nº: 822113/2017. 
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Espécie: Dispensa de Licitação. nº 383/2017. Base Legal: Art. 24, II, 
da Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE. Contratado: ELETRONICA PROGRESSO 
LTDA - EPP. Objeto: Aquisição de microfone profissional do tipo 
xxx, destinado a Assessoria de Comunicação vinculado ao Gabinete 
do Prefeito.; Preço Global: R$ 98,00(noventa e oito reais ). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Unidade 
Orçamentária: 

02 .001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - GABINETE DO 
PREFEITO 

Ação: 2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0506 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 0100000000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  
.Monte Alegre/RN, Em 15/12/2017 por:  
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito. 

Publicado por: 
Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:FD449578 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO ART. 26, LEI 8.666/93 
 
Reconhecida a hipótese de Inexigibilidade de Licitação por parte da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura e, 
amparada em Parecer Jurídico favorável, RATIFICO o pedido de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, para a contratação direta da 
empresa detentora de exclusividades na produção artística de shows 
teatrais da “CIA ERA UMA VEZ”, para se apresentar em praça 
pública nos dias 22, 23 e 24 de dezembro do ano corrente na cidade de 
Monte Alegre/RN, por ocasião das festividades Natalinas, no valor de 
R$ 18.200,00 (Dezoito mil e duzentos reais), para os devidos fins, nos 
termos do art. 26 da Lei n.º 8.666/93. 
  
Monte Alegre, 19 de dezembro de 2017. 

  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:94F896CC 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO ART. 26, LEI 8.666/93 
 
Reconhecida a hipótese de Inexigibilidade de Licitação por parte da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura e, 
amparada em Parecer Jurídico favorável, RATIFICO o pedido de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, para a contratação direta da 
empresa detentora de exclusividades na produção musical da cantora 
GISELE ALVES, para se apresentare em praça pública no dia 24 de 
dezembro do ano corrente na cidade de Monte Alegre/RN, por ocasião 
das festividades Natalinas, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), 
para os devidos fins, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.666/93. 
  
Monte Alegre, 19 de dezembro de 2017. 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:D9E122B6 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO ART. 26, LEI 8.666/93 
 
Reconhecida a hipótese de Inexigibilidade de Licitação por parte da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura e, 
amparada em Parecer Jurídico favorável, RATIFICO o pedido de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, para a contratação direta da 
empresa detentora de exclusividade na produção musical da cantora 
SOCORRO LIMA, para se apresentar em praça pública no dia 24 de 
dezembro do ano corrente na cidade de Monte Alegre/RN, por ocasião 
das festividades Natalinas, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
para os devidos fins, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.666/93. 
  
Monte Alegre, 19 de dezembro de 2017. 

  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:8BAAF6D2 
 

SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

ADITIVO II - PROCESSO N° 309087/2016 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADA: LAISY MARIA BRANDAO DA SILVA 
OBJETO: Presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do 
prazo contratual nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária:02.007 - SECRETARIA MUN. TRAB., 
HABIT. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2065 - Programa de Manutenção da Casa da Família - CRAS 
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa: 0043 - APOIO ÀS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 
Natureza: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
Fonte de Recurso: 00000 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS Região: 0001 - Monte Alegre. 
VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais ). 
  
VIGÊNCIA: O Presente instrumento contratual terá vigência a partir 
02 de janeiro de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018. 
DATA: 02 de janeiro de 2018. 
ASSINATURAS: EDUARDO LINCOLN NEVES, pela 
CONTRATANTE, e LAISY MARIA BRANDAO DA SILVA, pela 
CONTRATADA. 

Publicado por: 
Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:94667C8C 
 

SECRETARIA MUN. TRAB. HABIT. E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

ADITIVO II - PROCESSO N° 1060049/2016 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUN. TRAB., HABIT. E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADA: PAULO VICTOR FERNANDES GOMES 
OBJETO: Presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do 
prazo contratual nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 
02.007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2102 - MANUT. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS Função: 08 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 


